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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 
 
 
O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a 
presente  
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Ao Marlene Armarinho e Papelaria, localizado na Rua Alice Bumachar Neffa, nº 763, 
bairro Jardim Camburi, Vitória/ES, através de sua proprietária e representante legal 
Marlene de Almeida Rodrigues, em reconhecimento a relevante contribuição ao 
comércio local e ao dedicado atendimento prestado à população de Jardim Camburi, 
neste município, em reconhecimento à sua relevante contribuição ao comércio local 
e ao dedicado atendimento prestado à população de Jardim Camburi, neste 
município. 
 
Fundada em 1978, o Marlene Armarinho e Papelaria consolidou-se como um 
importante ponto de referência para moradores, estudantes, profissionais e amantes 
do artesanato na região. Ao longo de décadas de atuação, a empresa tem se 
destacado pela qualidade de seus produtos e pelo compromisso em oferecer uma 
ampla variedade de materiais de papelaria, escritório, artesanato e costura. 
 
O atendimento personalizado e acolhedor tornou-se marca registrada do 
estabelecimento, contribuindo para a fidelização de clientes e para o fortalecimento 
do comércio tradicional de bairro, que desempenha papel fundamental no 
desenvolvimento econômico e social da cidade. 
 
Diante do exposto, a Câmara Municipal de Vitória presta esta justa homenagem ao 
Marlene Armarinho e Papelaria, parabenizando sua proprietária e colaboradores 
pela trajetória de dedicação, trabalho e compromisso com a comunidade capixaba. 
  
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
  

Vitória, 11 de março de 2026. 
  

Maurício Leite 
Vereador – PRD 
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